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                                                 LEI MUNICIPAL N° 3130/2023
“Dispõe sobre a isenção de taxa de inscrição em concurso público, processo seletivo e protocolo para as mulheres vítimas de violência doméstica e familiar, desempregados e inscritos no Cadastro Único no município de Cidreira e dá outras providencias.”

CLAUDIO HOFFMANN PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CIDREIRA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E EU COM BASE NO INCISO IV DO ARTIGO 45 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL PROMULGO A SEGUINTE.

LEI:

    Art. 1° Ficam isentas do pagamento da taxa de inscrição para protocolos, concursos públicos e processos seletivos realizados pelos Poderes Executivo e  Legislativo do Município de Cidreira, mulheres vítimas de violência doméstica e familiar, desempregados bem como as pessoas  que pertençam a famílias inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), do Governo Federal, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário-mínimo nacional;
 
   Art. 2° A violência doméstica e familiar contra a mulher constante no Art. 1° desta Lei deverá ser comprovada mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: 
 

I - certidão que comprove a existência de ação penal enquadrando o agressor nos termos da Lei Federal n° 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha); 

II - comprovante de instauração de inquérito policial contra o agressor nos termos da Lei Federal n° 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha) ou; 

III - relatório elaborado por assistente social que realizou o atendimento da vítima em qualquer órgão da rede de proteção e defesa dos direitos da mulher. 

   Art. 3° O candidato (a) desempregado (a) comprovará tal condição mediante a apresentação da Carteira de Trabalho e Previdência Social ou documento similar, no ato de inscrição.

Parágrafo único - A Carteira de Trabalho e Previdência Social poderá ser substituída por declaração de não exercício de atividade remunerada, formal ou informal, assinada pelo interessado e constando seu nome completo, número de Cadastro Pessoa Física e endereço de residência.
   Art. 4° Os candidatos inscritos no CadÚnico deveram solicitar a isenção das taxas constantes no caput do Art 1° mediante apresentação de:

I- RG (Registro Geral)

ll- CPF (Cadastro de Pessoa Física)

lll- Número e/ou cartão do NIS

lV- Declaração que pertence à família de baixa renda 

   Art. 5° O modelo para preenchimento dos dados constantes no parágrafo único do art. 3° e nos incisos I – II – III e IV do art.  4° deverão ser disponibilizados pelo poder público municipal responsável pela criação e aplicação de Concursos Públicos, Processos Seletivos e/ou protocolos.

   Art. 6° O órgão responsável pelo concurso público e/ou processo seletivo fará as consultas que julguem necessárias para verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato (a) ou solicitante de isenção em protocolo.

Parágrafo único - Declarações falsas estarão sujeitas as sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10° do Decreto n° 83.936 de 06 de setembro de 1979.

   Art. 7° O edital do concurso público definirá a forma de apresentação e os prazos necessários para a solicitação de isenção, além de divulgar de forma pessoal a resposta ao candidato (a)

Parágrafo único. Em caso de indeferimento do pedido de isenção de taxas para concursos e/ou processos seletivos, o candidato (a) deverá ser comunicado antes do término previsto para as inscrições, para que possa, querendo, realizar o pagamento da taxa cobrada  
   Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CIDREIRA, 20 DE DEZEMBRO DE 2023.
           CLAUDIO HOFFMANN

   PRESIDENTE DO LEGISLTIVO
              Registre-se e publique-se.
              ROMILDO O. DA SILVEIRA
       1° SECRETARIO DO LEGISLATIVO  
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